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RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.
IRRESIGNAÇÃO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO EM
FACE  DE  DECISÃO  QUE  INDEFERIU  PEDIDO  DE
PRISÃO  PREVENTIVA  DO  ACUSADO,  SOB  A
ALEGAÇÃO  DA  PRESENÇA  DOS  REQUISITOS
CONSTANTES NO ART. 312 DO CPP.   MATÉRIA JÁ
ANALISADA  POR  ESTA  CÂMARA  CRIMINAL,  POR
OCASIÃO  DO  JULGAMENTO  DO  HC  Nº
037.2012.004723-0/001. NÃO CONHECIMENTO.

-  Tratando-se de matéria já apreciada pela Câmara
Criminal,  não  é  cabível  a  discussão  pelo  mesmo
órgão julgador,  acerca  da presença dos  requisitos
constantes no art. 312 do CPP, para decretação da
prisão preventiva do acusado.

VISTOS, relatados  e  discutidos  estes  autos  acima
identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, conforme voto do Relator, em NÃO
CONHECER  do recurso, em harmonia com o parecer da Procuradoria de
Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  em  sentido  estrito  interposto  por
Damião Dias de Sousa, na condição de assistente de acusação, representado
por seu Advogado, Dr.  Lincon Bezerra de Abrantes,  visando desconstituir
decisão que indeferiu pedido de prisão preventiva do acusado João Soares
de Sousa, argumentando estarem presentes os requisitos ensejadores da
medida cautelar extrema (fls. 03/09).

Aduz  o  assistente  de  acusação  que  “não  precisa  de



maiores esforços para se constatar a presença dos requisitos estampados
no art.  312 do  CPP,  em especial  a  garantia  da  ordem pública  e  para
assegurar a aplicação da lei penal.”

Por fim, pugnou pela reforma da decisão, de modo que
seja decretada a prisão preventiva do acusado João Soares de Sousa.

Às  fls.  10/11  destes  autos,  o  Ministério  Público  opina
pelo desprovimento do recurso.

Decisão mantida às fls. 40.

Nesta  Superior  Instância,  a  Douta  Procuradoria  de
Justiça  exarou  parecer,  às  fls.  46/47,  manifestando-se  pelo  não
conhecimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

De início, cumpre ressaltar que a Câmara Criminal desta
egrégia Corte de Justiça já analisou a matéria ora arguida no presente
recurso, quando do julgamento do  Habeas Corpus nº 037.2012.004723-
0/001, cuja cópia encontra-se às fls. 25/32, tendo, na ocasião, concedido
a ordem, determinando a expedição de Salvo Conduto em favor de João
Soares de Sousa.

A propósito, transcrevo a ementa do Acórdão referente
ao julgamento supramencionado:

“HABEAS  CORPUS. HOMICÍDIO.  PRISÃO
PREVENTIVA DECRETADA. ALEGAÇÃO DE QUE
A  DECISÃO  SE  FUNDAMENTOU  EM  MERAS
SUPOSIÇÕES.  SUBSISTÊNCIA  DO  PLEITO.
DECISÃO EXARADA COM BASE EM ILAÇÕES
SUBJETIVAS.  RÉU  BENEFICIADO
ANTERIORMENTE  PELA  LIBERDADE
PROVISÓRIA.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS
NOVOS QUE INDIQUEM A NECESSIDADE DA
DECRETAÇÃO  DA  PRISÃO  PREVENTIVA.
REVOGAÇÃO  DO  DECRETO  PRISIONAL.
CONCESSÃO DA ORDEM.

- Não  há  motivos  para  se  decretar  a  prisão
preventiva  do  paciente,  beneficiado  anteriormente
pela  liberdade  provisória,  quando  não  estiver
demonstrado,  concretamente,  através  de  fatos
novos, a necessidade da custódia cautelar.”
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Portanto, não havendo nenhum fato novo que justifique a
mudança  de  entendimento  acerca  da  existência  de  justa  causa  para  um
decreto de prisão preventiva contra o acusado João Soares de Sousa,  resta
superada, pela apreciação anterior por parte desta Câmara Criminal no
julgamento do supramencionado Habeas Corpus, a discussão da matéria,
em sede de Recurso em Sentido Estrito.

Pelo  exposto,  em  harmonia  com o  parecer  da  douta
Procuradoria de Justiça,  não conheço  do presente Recurso em Sentido
Estrito.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da
Silva, dele participando, além de mim, Relator, os Exmos. Srs. Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Exmo.  Sr.  Dr.  José
Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, em 10 de Fevereiro de 2015.

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2015.

       Des. Carlos Martins Beltrão FilhoDes. Carlos Martins Beltrão Filho
                                                   - Relator - - Relator -
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